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> 

Projeto de Lei do Executiv 

GISLATIVO - 
* Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 

. adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá 
outras providencias. 

O Prefeito C(;lís—titucional do Município de Carnaíba, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal No. 

1016/2020-LOA 2021 e em consonância com a Lei 4.320/64, Art. 40 ao 46, faz saber que 

encaminhou a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao 

Orçamento do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do 

vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, 

objetivando atender as despesas em diversas áreas da administração municipal. 

Parágrafo único - O crédito de que trata o caput deste artigo será distribuído com a seguinte 

denominação e classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Função " 10 | Saúde 

Sub-Flinção 122 | Administração Geral o " 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 2.69 | Gestão Administrativa do FMS 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo — = 

Fonte de Recurso 18 | Recursos Próprios — Saúde 

Valor R$ 5.000,00 

Unidade Orçamentária — 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 | Saúde 

—Sflb—Função 301 | Atenção Básica 

Programa 1003 | Saúde para todos " 

Ação de Governo 1.875 | Aquisição equipamentos, reforma/insumos p/ atenção básica 

Elemento Despesa : 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 009 | Recursos transferidos pelo SUS 

ValorR$ 1.000,00 | o 
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Unidade Orgamentaria 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Fungao 10 | Saúde 

Sub-F unção 301 | Atenção Básica ' 

Programa 1003 | Saúde para todos ' 

Ação de Governo —L1876 ' Bloco de Investimentos SUS — Atenção basica 

Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 009 | Recursos transferidos pelo SUS 

Valor R$ 1.000,00 

Unidade Orgamentaria ] 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Função | 10 | Saúde 

Sub-Fungdo | 302 | Assisténcia hospitalar e ambulatorial 

Programa 1003 | Saúde para todos 

Ação de Governo 1.1877 | Bloco de Investimentos SUS — Atenção Especializada 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo | 

Fonte de Recurso 009 | Recursos transferidos pelo SUS 

Valor R$ 1.000,00 

Unidade Orgamentaria 2701 | Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 | Saúde : " 

Sub-Função 301 | Atenção Básica N 

Programa | 1003 | Saúde para todos 

| Ação de Governo i 1.1888 | Construção centro de atendimento a crianças especiais 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

? Fonte de Recurso 018 | Recursos Próprios — Saúde 

| Valor R$ 1.000,00 
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Unidade Orgamentaria 2101 | Gabinete do Prefeito 

Função ' 04 | Administração 

Sub-Função 122 | Administração geral 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 1.3 | Construção/Reforma ou ampliação da sede da PMC 

Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 013 | Recursos Próprios 

Valor R$ 1.000,00 

Unidade Orçamentária 2201 \ Secretaria de Administração 

Função 04 | Administração 

Sub-Função 128 | Formação de recursos humanos 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo o 

Ação de Governo 1.16 | Construção/Reforma setor de compras e almoxarifado 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

| Fonte de Recurso 013 | Recursos Próprios 

Valor R$ 500,00 | 

Unidade Orçamentária 2203 | Diretoria de Transportes — Adm. Direta 

Função | 26 | Transporte 

Sub-Função | 782 | Transporte Rodoviario 

Programa | 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

| Ação de Governo 1.19 | Const.rec.estradas vicinais, pontes, bueiros e passagens 

: molhadas 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 013 | Recursos Próprios 

Valor R$ 1.000,00 
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Unidade Orçamentária Secretaria de Agricultura e recursos hidricos 

Função 20 | Agricultura 

Sub-Função 605 | Abastecimento 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

FAção de Governo 1.30 | Construção/Reforma/Recup. Banagens-,façudes. cisternas, 

cacimbas, poços e sistema d'água 

Elemento Despésa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso " 013 | Recursos Proprios — 

Valor R$ 500,00 
— 1 

Unidade Orgamentaria 2501 | Secretaria de Educagdo — Adm. Direta 
| 

Função 12 { Educagio 

Sub-Fungdo 361 | Ensino Fundamental 

ngram; 1029 | Programa Municipal de Educação Basica 

Ação de Governo 1.40 | Construgao/Reforma e/ou ampliagdo de escolas 

Elemento Despesa 449030 l Material de Consumo 

Fonte de Recurso 017 | Recursos Proprios — Educagdo ' 

Valor R$ 5.000,00 l 

Unidade Or¢amentaria 2502 | Fundeb — Admirúslrã?ãofs/upcrvisionada 

Função " 12 | Educação 

Sub-Função 361 | Ensino Fundamental — 

Programa 1029 | Programa Municipal de Educação Básica 

Ação de Governo 12 Construção/Reforma e/ou ampliação de escolas 40% 

Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo " 1 

Fonte de Recurso 006 | Recursos do Fundeb 40% 

Valor R$ 5.000,00 | 
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Unidade Orçamentária 2601 | Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 

Função : 15 | Urbanismo 

Sub-Fungao 451 | Infra-estrutura urbana 

Programa 1055 | Melhoramento das vias urbanas 

Ação de Governo 1.49 | Construção calgamento, asfaltamento vias e portal da cidade 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 013 | Recursos Proprios 

Valor R$ 10.000,00 
fi L — 

Unidade Orçamentária 2601 Í Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 

Função 15 Í Urbanismo — 

Sub-Função 452 | Serviços Urbanos 

Programa — 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 1.51 | Construção/Ampliação e/ou restauração cemitérios públicos 

Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 013 | Recursos Próprios 

Valor R$ 1.000,00 

Unidade Orçamentária 2601 | Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 

G Função 15 | Urbanismo 

Sub-Função 452 | Serviços Urbanos 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 1.53 | Construção, Recuper. e/ou extensão na rede de iluminação 

Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 013 | Recursos Próprios | 

Valor R$ 1.000,00 
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Unidade Orgamentaria : 2601 | Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 

Função 17 | Saneamento 

Sub-Função 512 | Saneamento básico urbano 

?rograma 1009 | Gestao Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo 1.50 | Construgdo/Ampliagdo/Recuperagdo Esgotos, canais,galerias 

| Elemento Despesa 449030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 013 | Recursos Proprios 

| Valor R$ | 6.000,00 

o 
Total Geral do Crédito: ........... R$ R$ 40.000,00 

Art. 2º - Constitui como fonte de recursos para abertura do Crédito de que trata o artigo 
1º, anulação de dotações do orçamento vigente no exercício financeiro de 2021. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Carnaiba, 18 de março de 2021. 

GOMES P oT 
efeito 

PODER LEGIS 
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